
^CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Ruâ Visconde de Guarapuava, 311- - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administratívo 28 de laneiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
wrdw.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg,br

COMISSÃO DE POLíTICAS GERIATS

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N9 OLI2O23\

Trata-se de um Projeto de Emenda à Lei Orgânica ne OL/2O23, que altera o art. 109-A

da Lei Orgânica Municipal, visando a seguir o previsto na Constituição Federal no art.

1-66 §9e de1,,2%opara2%o para as emendas individuais.

A (fl. 2) os autores apresentaram o projeto e suas especificações.

A proposição veio acompanhada de justíficativa (fl. 3).

Às (fls. 4 a 6) houve parecer jurídico onde o Procurador desta casa constatou há

competência legislativa e a matéria e de interesse local, porém deve adequar a técnica

legislativa.

A (fl. 7) houve apresentação de emenda ne 01.

A (fl. 8) o relator da CC} apresentou seu voto favorável a tramitação.

A (fl. 9) a CCJ apresentou seu parecer acompanhando voto do relator.

A (fl. 10) o relator da CFO apresentou seu voto favorável a tramitação do projeto.

A (fl. L1) a CFO apresentou seu parecer acompanhando o voto do relator.

É o relato.
. ANATISE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso lV do artigo 56 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Políticas Gerais emitir parecer sobre o mérito

de matéria relativa a manifestar-se a elaboração de outras proposições.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto a

matéria que a referida Comissão compete.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO, com a emenda ne 0L.

É o meu voto.

Sala das Comissões, L0 de maio de 2023.

Amadeus Penga

Relator
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